
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
PROJETO DE LEI Nº 692, DE 2011 

(Do Poder Executivo) 

 
 

Altera a Lei nº 8.935, de 18 de novembro 
de 1994, que regulamenta o art. 236 da 
Constituição Federal, dispondo sobre serviços 
notariais e de registro. 

 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 
 

Dê-se a seguinte nova redação ao texto, proposto pelo art. 

1º do projeto, para constituir o art. 14 da Lei nº 8.935 de 1994: 

“Art. 14. O ingresso, assim compreendido o de início na 

titularidade de delegação na atividade notarial e de registro, 

depende dos seguintes requisitos: 

I – habilitação em concurso público de provas e títulos; 

II – nacionalidade brasileira; 

III – capacidade civil;  

IV – quitação com as obrigações eleitorais e militares;  

V – diploma de bacharel em direito;  

VI- verificação de conduta condigna para o exercício da 

profissão; 

VII - inexistência de condenação por crime contra a 

administração pública ou contra a fé pública por sentença 

transitada em julgado. 

VIII – ter exercido, por pelo menos cinco anos comprovados, 

o cargo de escrevente em serventia notarial ou de registro, 

oficializada ou não, ou cargo equivalente em serventia 

judicial, o da advocacia, ou o de qualquer outra carreira 

jurídica. 



§ 1º O Provimento derivado da titularidade da delegação far-

se-á: 

I - por remoção, mediante concurso de títulos, para serventia 

de mesma natureza; 

II – por remoção, mediante concurso de provas e títulos, 

para serventia de outra natureza.  

§ 2º Observado o disposto neste artigo, a inscrição em 

qualquer dos concursos será feita para as serventias vagas 

da Unidade da Federação relacionadas no Edital.  

§ 3º O tempo de serviço prestado em serventia notarial ou 

de registro, pelo regime próprio ou especial, e pelo regime 

da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, será 

comprovado por certidão expedida, respectivamente, pela 

Corregedoria Geral da Justiça da Unidade da Federação e 

pelo titular da serventia, neste caso, acompanhada de cópia 

autenticada dos respectivos registros de empregado na 

serventia ou de sua carteira profissional. 

§ 4º Das decisões que indeferirem inscrição ou classificarem 

candidatos, caberá recurso ao Conselho Superior da 

Magistratura, no prazo de cinco dias, contados da 

publicação do ato no Diário Oficial.” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Visa a presente emenda a alteração do art. 14 da Lei 

Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. 

Atualmente, a redação do mencionado artigo é incompatível 

com a segunda parte do § 3º do artigo 236 da Constituição Federal, que prevê o 

provimento derivado das serventias sob a forma de remoção, sem fazer remissão à 

forma de realização desse concurso.  

A constituição exige concurso público de provas e títulos 

para o ingresso na atividade notarial e de registro. E a redação originária do caput do 



referido art. 14, inciso I, estabelece concurso público de provas e títulos para a 

delegação. Logo, joga no mesmo critério o concurso de remoção.  

Ora, a delegação ocorre, tanto no caso ingresso (forma 

originária de provimento), quanto no caso da remoção (forma derivada de provimento). 

Assim, a presente emenda tem por objetivo a adequação do mencionado dispositivo 

legal ao texto constitucional, para eliminar em definitivo as confusões administrativas 

sobre a matéria, de forma a ficar claro e respeitando-se o concurso público de provas e 

títulos deve ser exigência para o ingresso na atividade notarial e de registro, 

preservando-se o provimento derivado pela forma de remoção, que a lei definirá sua 

forma de realização. 

Ainda em relação ao artigo 14, seguem sugestões de 

acréscimo dos incisos VII e VIII, e dos parágrafos 1º ao 4º que basicamente 

estabelecem: a) a mais, como requisito para o ingresso na atividade notarial e de 

registro, não ter sido condenado por crime contra a administração pública, e ter pelo 

menos cinco anos de prática comprovada em serviços ligados à atividade notarial ou 

de registro ou em quaisquer carreiras jurídicas, de forma a evitar o recrutamento de 

pessoas inexperientes na atividade; b) definem a forma do provimento derivado; c) a 

inscrição para todas as serventias vagas do Estado constante dos editais de concurso; 

d) a comprovação do tempo de serviço, do candidato regido pela CLT; e) o órgão dos 

TJ`s Estaduais responsável pelos recursos dos indeferimentos às inscrições dos 

concursos, bem como o prazo de cinco dias para a apresentação desses recursos. 

Sala das Comissões 10 de maio de 2011. 

 

Deputado PAES LANDIM 


